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Portaria de sUBst. Nº 1782/2021-GaB/siNd.  
Belém, 15 de dezembro de 2021.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o Memo. nº 1.737/2021, de 18/11/2021, da lavra da co-
missão, e o despacho exarado pelo ouvidor da SEdUc, de 23 de novembro 
de 2021;
coNSidEraNdo  o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a comissão composta por daYSE rUTH TaVarES da SilVa 
Mat. nº 454680-1 e iZaBEl BarroS BraGa Mat. nº 772135-1, designada 
pela portaria de instauração n° 1.141/2021 GaB/SiNd, de 29/07/2021, 
doE edição nº 34.655 de 30/07/2021,  pelas servidoras criSTiaNE dE 
NaZarÉ SilVa carValHo, Mat. n° 57212403-1 e GEorGiNa TaVarES 
SarMaNHo, Mat. n° 301973-1 na qualidade de Presidente e membro, nes-
ta ordem;
ii – revogam-se as disposições em contrário.
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Marco antonio da Silva Pereira
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.783/2021-GaB/Pad. 
Belém, 15 de dezembro de 2021.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do despacho do ouvidor, de 30 de novembro 
de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - SUBSTiTUir os servidores aMÉlia daS GraÇaS caNTÃo SiMÕES, Mat. 
nº 57229140-2, JoaNilcE carNEiro PErEira, Mat. nº 454745-1 e Na-
THalia dE NaZarETH fErrEira MoNTEiro, Mat. nº 5897320-1, pelos 
servidores criSTiaNE dE NaZarÉ SilVa carValHo, Mat.: 57212403-1, 
Maria JoSÉ SilVa do NaSciMENTo, Mat.: 5090580-4 e GEorGiNa Sar-
MaNHo SiQUEira, Mat.: 301973-1, para atuar no Pad Nº 231/2018-GaB/
Pad de 05/09/2018, publicado no doE edição nº 33.696 de 10/09/2018, 
na qualidade de presidente e membros, nesta ordem;
ii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
III – Revogam-se as disposições em contrário;
iV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.784/2021-GaB/Pad. 
Belém, 15 de dezembro de 2021.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do despacho do ouvidor, de 30 de novembro 
de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - SUBSTiTUir os servidores aMÉlia daS GraÇaS caNTÃo SiMÕES, Mat. 
nº 57229140-2, JoaNilcE carNEiro PErEira, Mat. nº 454745-1 e Na-
THalia dE NaZarETH fErrEira MoNTEiro, Mat. nº 5897320-1, pelos 
servidores criSTiaNE dE NaZarÉ SilVa carValHo, Mat.: 57212403-1, 
Maria JoSÉ SilVa do NaSciMENTo, Mat.: 5090580-4 e GEorGiNa Sar-
MaNHo SiQUEira, Mat.: 301973-1, para atuar no Pad Nº 81/2019-GaB/
Pad de 06/06/2019, publicado no doE edição nº 33.893 de 11/06/2019, 
na qualidade de presidente e membros, nesta ordem;
ii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
III – Revogam-se as disposições em contrário;
iV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.785/2021-GaB/Pad. 
Belém, 15 de dezembro de 2021.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do despacho do ouvidor, de 30 de novembro 
de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - SUBSTiTUir os servidores aMÉlia daS GraÇaS caNTÃo SiMÕES, Mat. 
nº 57229140-2, JoaNilcE carNEiro PErEira, Mat. nº 454745-1 e Na-

THalia dE NaZarETH fErrEira MoNTEiro, Mat. nº 5897320-1, pelos 
servidores NEYrE alEXaNdrE BarroS MacHado, Mat.: 57176508-1, 
roSaliNa oliVEira MUNiZ, Mat.: 5890701-1 e SUEli BraSil BraGa 
doS SaNToS, Mat.: 240842-1, para atuar no Pad Nº 60/2018-GaB/Pad 
de 19/06/2018, publicado no doE edição nº 33.641 de 20/06/2018, na 
qualidade de presidente e membros, nesta ordem;
ii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
III – Revogam-se as disposições em contrário;
iV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.786/2021-GaB/Pad. 
Belém, 15 de dezembro de 2021.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do despacho do ouvidor, de 30 de novembro 
de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - SUBSTiTUir os servidores aMÉlia daS GraÇaS caNTÃo SiMÕES, 
Mat. nº 57229140-2, JoaNilcE carNEiro PErEira, Mat. nº 454745-1 
e NaTHalia dE NaZarETH fErrEira MoNTEiro, Mat. nº 5897320-1, 
pelos servidores KariNa da rocHa GoES araUJo, Mat.: 57202717-1, 
lUciaNa GoMES caraMElo, Mat.: 5786061-2 e KElToN MoNTEiro dE 
MENEZES, Mat.: 57224108-1, para atuar no Pad Nº 12/2018-GaB/Pad de 
29/01/2018, publicado no doE edição nº 33.548 de 30/01/2018, na quali-
dade de presidente e membros, nesta ordem;
ii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
III – Revogam-se as disposições em contrário;
iV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.787/2021-GaB/Pad. 
Belém, 15 de dezembro de 2021.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do despacho do ouvidor, de 30 de novembro 
de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - SUBSTiTUir os servidores rENaTa SaNToS da foNSEca, Mat. nº 
57176254-2, raiMUNdo NoNaTo laUNÉ doS SaNToS, Mat. nº 404071-
2 e GiValdo da cUNHa oliVEira, Mat. nº 406910-1, pelos servidores 
fáBio HENriQUE PaVÃo frEiTaS, Mat.: 57209935-1, SilViaNE BaTiSTa 
MiraNda, Mat.: 57224558-1 e cÉlia rEGiNa SoUZa da crUZ, Mat.: 
761303-2, para atuar no Pad Nº 78/2018-GaB/Pad de 28/03/2018, publi-
cado no doE edição nº 33.589 de 03/04/2018, na qualidade de presidente 
e membros, nesta ordem;
ii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
III – Revogam-se as disposições em contrário;
iV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.788/2021-GaB/Pad. 
Belém, 15 de dezembro de 2021.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do despacho do ouvidor, de 03 de dezembro 
de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - SUBSTiTUir os servidores rEJaNE MarÍlia Sá oliVEira, Mat. nº 
57208584-1, SaYoNara caMarGo foNTaNa, Mat. nº 773573-2 e THia-
Go MElo friaES, Mat. nº 57212475-1, pelos servidores KariNa da ro-
cHa GoES araUJo, Mat.: 57202717-1, lUciaNa GoMES caraMElo, 
Mat.: 5786061-2 e KElToN MoNTEiro dE MENEZES, Mat.: 761303-2, 
para atuar no Pad Nº 169/2019-GaB/Pad de 05/08/2019, publicado no 
doE edição nº 33.943 de 06/08/2019, na qualidade de presidente e mem-
bros, nesta ordem;
ii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
III – Revogam-se as disposições em contrário;
iV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.789/2021-GaB/Pad. 
Belém, 15 de dezembro de 2021.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do despacho do ouvidor, de 03 de dezembro 
de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - SUBSTiTUir os servidores rEJaNE MarÍlia Sá oliVEira, Mat. nº 
57208584-1, SaYoNara caMarGo foNTaNa, Mat. nº 773573-2 e THia-


